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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de São Vicente
FORO DE SÃO VICENTE
3ª VARA CRIMINAL
Rua Jacob Emerich, 1367, Salas 24/26, Parque Bitarú - CEP 11310-906, 
Fone: (13) 3467-6650, São Vicente-SP - E-mail: 
saovicente3cr@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO DE OBJETO E PÉ – CRIMINAL 

CONFIDENCIAL

ANDRÉA MESSIAS BOMFIM GASPAR, Coordenadora do Cartório da 3ª. Vara Criminal do 
Foro de São Vicente, na forma da lei,

CERTIFICA que pesquisando dados do Processo Físico nº: 0017158-55.1997.8.26.0590 - Ordem 
nº 1997/000656 - Classe: Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo - Assunto: Assunto Principal 
do Processo << Informação indisponível >>, em que figura como Indiciado CLAUDINEI 
ARAUJO CORREA (AUTOR), RG 19759807, pai Benedito Emidio Correa, mãe Jandyra 
Rodrigues Correa, Outros Dados: Naturalidade: PARIQUERA-ACU/SP;, verificou constar o 
seguinte:

Data da Distribuição: 15/05/1997
Documento de Origem: TC nº 922/97- 1º DP/SV

Histórico da Parte: Claudinei Araujo Correa (autor)
18/04/97- Data  do Fato   

Situação Processual:
Por decisão de 16/06/97, foi julgada extinta a punibilidade do autor do fato e determinado  
arquivamento dos autos, tendo em vista a vítima não representar contra o autor, dentro do prazo 
legal. Por despacho de 18/02/2015, foi determinado o cumprimento da decisão proferida no 
julgamento do mandado de segurança oficiando-se ao IIRGD - SP para exclusão dos dados e 
preservando o sigilo nos registros do distribuidor da Comarca, na Vara e setor de processamento 
de dados do Tribunal de Justiça. Ofício expedido ao IIRGD-SP aos 27/02/2015. Os autos 
retornaram ao arquivo aos 27/02/2015. Baixa da parte em 17/10/2017 – Fase atual: os autos 
encontram-se no Arquivo Geral, caixa 845. NADA MAIS. O referido é verdade e dá fé. São 
Vicente, 22 de maio de 2024.

“Esta certidão é fornecida de acordo com o artigo 5º, inciso XXXIV, alínea “b”, da 

Constituição Federal. Caberá ao requerente ou destinatário da certidão a responsabilidade 

por eventual uso ou divulgação das informações nela contidas.”

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA


